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RETIFICAÇÃO

No Artigo 1º da Resolução Operacional - RO Nº - 593, de 10 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 16 de fevereiro de 2009, Seção 1, página 36, ONDE SE LÊ: "Fica decretado o
regime de Liquidação Extrajudicial na operadora MASTER - ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 00.622.220/0001-57, Registro Provisório nº 35.803-7, fixando-se, com
fulcro no § 2º, do art. 15, da Lei n.º 6.024, de 13 de março de 1974, como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 22 de agosto de 2001."; LEIA-SE: "Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
na operadora MASTER - ADMINISTRAÇÃO DE PLANOS DE SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 00.622.220/0001-57, Registro Provisório nº 35.803-7, fixando-se, com fulcro no Inciso II, do Artigo 99,
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 22 de agosto de 2001.".

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 3 DE SETEMBRO DE 2012

O Chefe do NUCLEO DA ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria n. 4931 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS,
e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem
por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.000583/2010-34 UNIMED PORTO ALEGRE
SOCIEDADE COOP.DE
TRAB.MÉDICO LTDA

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei
9.656)

88000 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

ANDRÉ MALHEIROS RIBEIRO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 939, DE 4 DE SETEMBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de reforçar a rede de atenção à
Saúde Mental nas grandes cidades (incluindo regiões metropolita-
nas);

Considerando as orientações contidas na Portaria nº
336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que define e caracteriza as
modalidades dos Centros de Atenção Psicossocial na rede SUS;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de
2012, que redefine o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e
Outras Drogas 24h (CAPS AD III);

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento e adequação
do modelo de atenção oferecida pelo SUS aos usuários de álcool e
outras drogas e de estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária, associada à rede de ser-
viços de saúde e sociais, com ênfase na reabilitação e reinserção
social;

Considerando as diretrizes e orientações contidas na Portaria
nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno men-
tal e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 3.089/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que dispõe sobre o financiamento dos Centros de
Atenção Psicossocial (CAPS); e

Considerando a documentação apresentada pelos Estados so-
licitando a alteração da modalidade dos Centros de Atenção Psi-
cossocial e a correspondente avaliação pelo Departamento de Ações
Programáticas Estratégicas - Área Técnica de Saúde Mental -
SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Atenção Psicos-
social, a seguir relacionados, para realizar os procedimentos espe-
cíficos previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses
e Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde -
SUS:

UF Ti p o CNES CGC/ CNPJ Município Gestão do
municipio

Gestão do
serviço

AL CAPS I 6915604 11 . 2 9 2 . 5 5 5 / 0 0 0 1 - 7 0 Messias Municipal Municipal
AM CAPS I 6778305 11 . 7 5 1 . 2 2 7 / 0 0 0 1 - 9 5 Guajará Estadual Municipal
BA CAPS I 6486150 11 . 1 2 5 . 0 1 2 / 0 0 0 1 - 6 9 Crisópolis Municipal Municipal
GO CAPS I 6874231 07.241.129/0001-30 Itaberaí Municipal Municipal
MG CAPS I 2220369 0 4 . 2 4 9 . 0 11 / 0 0 0 1 - 6 0 Mariana Estadual Municipal
MG CAPS I 2 11 6 2 3 5 11 . 3 4 8 . 4 1 6 / 0 0 0 1 - 11 Caeté Estadual Municipal
MG CAPSad

III
7061234 1 3 . 0 6 4 . 11 3 / 0 0 0 1 - 0 0 Betim Municipal Municipal

PA CAPS I 6528732 11 . 5 6 2 . 7 0 4 / 0 0 0 1 - 7 4 São Domin-
gos do Ara-

guaia

Municipal Municipal

PA CAPS I 6665268 11 . 6 7 4 . 8 0 5 / 0 0 0 1 - 3 7 Curuçá Municipal Municipal
SP CAPSi 6759971 13.864.377/0001-30 São Paulo Municipal Municipal
SP CAPS I 6996566 54.801.121/0002-42 Pirapozinho Municipal Municipal
SP CAPSad 7022077 50.122.571/0003-39 Itatiba Municipal Municipal
SP CAPS I 6315844 12.012.065/0001-36 Artur No-

gueira
Municipal Municipal

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 941, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Remaneja recurso financeiro mensal des-
tinado ao custeio da Nefrologia no Estado
de São Paulo.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 387, de 07 de março de
2012, que estabelece recurso destinado ao custeio da Nefrologia dos
Estados, Distrito Federal e Municípios; e

Considerando o Ofício nº 46, de 26 de junho de 2012, da
Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, resolve:

Art. 1º Fica remanejado recurso financeiro mensal destinado
ao custeio da Nefrologia no Estado de São Paulo, conforme dis-
criminado no quadro a seguir:

Município/Estado Valor alterado mensal (R$)
São Bernardo do Campo (2.216,50)
Mogi Mirim (2.216,50)
Gestão Estadual 4.433,00
São João da Boa Vista (2.216,50)
Gestão Estadual (170.670,50)
São José do Rio Pardo 8.866,00
Amparo 164.021,00

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio
desta Portaria não acarretará impacto para o Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 942, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

Remaneja o montante anual do Limite Fi-
nanceiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC) sob gestão estadual
do Ceará, para o Limite Financeiro da As-
sistência de Média e Alta Complexidade
(MAC) sob gestão municipal de Fortale-
za/CE.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando reunião realizada no Gabinete da Secretaria de
Atenção à Saúde do Ministério da Saúde, no dia 21 de agosto de
2012, entre a Secretaria de Atenção à Saúde, Secretaria Estadual de
Saúde do Ceará e Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza, que
aprovou a transferência de recursos do Limite Financeiro da As-
sistência de Média e Alta Complexidade (MAC) da gestão estadual
do Ceará para a gestão municipal de Fortaleza; e

Considerando a Portaria nº 1.243/GM/MS, de 21 de maio de
2010, que estabelece recursos a serem incorporados ao teto financeiro
de média e alta complexidade do estado do Ceará para custeio do
Hospital Leonardo da Vince, resolve:

Art. 1º Fica remanejado o montante anual de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), do Limite Financeiro da As-
sistência de Média e Alta Complexidade (MAC) sob gestão estadual
do Ceará, para o Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade (MAC) sob gestão municipal de Fortaleza/CE, con-
forme quadro abaixo:

CÓDIGO E S TA D O / M U N I C Í P I O VALOR ANUAL
230440 Fortaleza 6.000.000,00
230000 Gestão Estadual Ceará (6.000.000,00)

Art. 2º O remanejamento de recurso concedido, por meio
desta Portaria, não acarretará impacto financeiro ao Ministério da
Saúde.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Fortaleza, do valor correspondente a 1/12 (um
doze avos) do montante estabelecido no artigo 1º desta Portaria.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-
0023 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média
e Alta Complexidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 943, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria 1.340/GM/MS, de 29 de junho de
2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS para exercícios dos anos 2012 e 2013;

Considerando a Resolução nº163 de 23 de Agosto de 2012
da Comissão IntergestoresBipartite - CIB do Estado de Sergipe; e

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado de Sergipe referente aos Componentes I - Cirurgias de
Catarata, Componente II - Especialidades e Procedimentos Priori-
tários e o Componente III- Outros Procedimentos, para o exercício de
2012, conforme o anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em
situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta
Portaria, conforme pactuação em CIB/SE.

Parágrafo único.Os recursos financeiros que tratam os ane-
xos I e II serão transferidos ao Estado e Municípios de Sergipe em
parcela única, excepcionalmente, na competência Julho/2012.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta não acarretará impacto no limite financeiro global do Estado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

Código
IBGE

Município Comp. I Comp. II Comp. III To t a l

280030 Aracaju 713.471,58 1.058.999,87 1.058.999,87 2.831.471,32
280480 Nossa Se-

nhora do
Socorro

289.847,10 3 6 0 . 1 0 7 , 11 3 6 0 . 1 0 7 , 11 1.010.061,32

280210 Estância 215.415,72 267.633,28 267.633,28 750.682,28
280290 Itabaiana 366.194,86 454.961,85 454.961,85 1 . 2 7 6 . 11 8 , 5 6
280350 Lagarto 227.823,59 283.048,88 283.048,88 793.921,35
280570 Propriá 138.908,26 0,00 0,00 138.908,26

Gestão Municipal 1 . 9 5 1 . 6 6 1 , 11 2.424.750,99 2.424.750,99 6.801.163,09
Gestão Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00

To t a l 1 . 9 5 1 . 6 6 1 , 11 2.424.750,99 2.424.750,99 6.801.163,09



Nº 174, quinta-feira, 6 de setembro de 2012 7 11ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012090600711

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO II

Código
IBGE

Município
Executor

Código
IBGE

Município Ex-
trema Pobreza

Valor de Re-
curso

280030 Aracaju 280060 Barra dos Co-
queiros

15.149,04

280200 Divina Pastora 1.931,37
280320 Itaporanga

d'Ajuda
33.636,90

280360 Laranjeiras 19.677,76
280590 Riachuelo 6.766,45
280650 Santa Rosa de

Lima
4.617,53

280670 São Cristóvão 35.976,74
Total Aracaju 11 7 . 7 5 5 , 7 9

280480 NS Socor-
ro

280130 Capela 28.668,62

280150 Carmópolis 8.435,86
280190 Cumbe 3.014,71
280250 General May-

nard
2.397,56

280330 Japaratuba 14.842,68
280400 Maruim 13.457,42
280460 Nossa Senhora

das Dores
25.240,99

280530 Pirambu 10.340,59
280610 Rosário do Cate-

te
6.020,54

280660 Santo Amaro
das Brotas

11 . 1 5 7 , 5 4

280720 Siriri 5.962,82
Total NS Socorro 129.539,33

280210 Estância 280040 Arauá 11 . 0 2 4 , 3 4
280067 Boquim 23.576,02
280170 Cristinápolis 19.766,56
280210 Estância 47.258,60
280280 Indiaroba 21.786,73
280300 Itabaianinha 38.818,30
280510 Pedrinhas 10.913,34
280630 Santa Luzia do

Itanhy
21.058,58

280750 Tomar do Geru 18.851,94
280760 Umbaúba 21.502,57

Total Estância 234.556,98
280290 Itabaiana 280050 Areia Branca 11 . 8 1 9 , 0 9

280100 Campo do Brito 10.331,71
280140 Carira 16.343,38
280230 Frei Paulo 6.180,38
280290 Itabaiana 41.646,53
280370 Macambira 4.621,97
280390 Malhador 8.160,59
280410 Moita Bonita 7.463,52
280500 Pedra Mole 2.153,37
280520 Pinhão 3.263,35
280600 Ribeirópolis 8.626,78
280680 São Domingos 6 . 0 11 , 6 6
280700 São Miguel do

Aleixo
3.374,35

280445 Nossa Senhora
Aparecida

9.235,05

280120 Canindé de São
Francisco

29.014,93

280220 Feira Nova 4.337,81
280240 Gararu 17.044,89
280260 Gracho Cardoso 6.096,02
280310 Itabi 4.000,38
280420 Monte Alegre de

S e rg i p e
20.672,31

280450 Nossa Senhora
da Glória

29.143,69

280540 Poço Redondo 55.872,06
280560 Porto da Folha 39.528,69

Total Itabaiana 344.942,51
280350 Lagarto 280350 Lagarto 62.358,80

280550 Poço Verde 26.257,74
280580 Riachão do Dan-

tas
26.359,86

280620 Salgado 15.655,19
280710 Simão Dias 33.552,54
280740 Tobias Barreto 42.028,37

Total Lagarto 206.212,50
280570 Propriá 280010 Amparo de São

Francisco
2.006,85

280020 Aquidabã 18.918,54
280070 Brejo Grande 11 . 6 9 0 , 3 3
2 8 0 11 0 Canhoba 4.648,61
280160 Cedro de São

João
4.333,37

280270 Ilha das Flores 14.292,13
280340 Japoatã 11 . 3 4 8 , 4 6
280380 Malhada dos

Bois
2.495,24

280430 Muribeca 5.594,31
280440 Neópolis 20.690,07
280470 Nossa Senhora

de Lourdes
6.579,97

280490 Pacatuba 23.758,06
280570 Propriá 1 9 . 6 11 , 1 7
280640 Santana do São

Francisco
7.596,72

280690 São Francisco 3.032,47
280730 Te l h a 2.806,03

Total Propriá 159.402,33
Gestão Municipal 1.192.409,44
Gestão Estadual -

To t a l 1.192.409,44

PORTARIA Nº 944, DE 5 DE SETEMBRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, publicada por meio da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011, que regulamenta o desenvolvimento das ações de
Atenção Básica à Saúde no SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento;

Considerando a Portaria nº 915/GM/MS, 9 de maio de 2012,
que regulamenta para o ano de 2012, a transferência dos incentivos
financeiros referentes à Compensação de Especificidades Regionais
(CER), que compõe o Piso da Atenção Básica;

Considerando a Portaria SAS/MS nº 528, de 6 de junho de
2012, que publica, na forma de seus Anexos, a lista dos Municípios
e do Distrito Federal, com os respectivos valores dos incentivos às
Compensações de Especificidades Regionais, definidos conforme re-
solução de suas respectivas CIB e do Conselho de Saúde do Distrito
Federal;

Considerando a Resolução nº 273/2012, da Comissão In-
tergestores Bipartite (CIB) do Estado de Rio Grande do Norte, en-
caminhada pelo Ofício nº 1.737/2012, de 15 de junho de 2012, que
altera proposta para alocação destes recursos federais aos municípios
deste estado;

Considerando a Resolução nº 273/2012, da Comissão In-
tergestores Bipartite (CIB) do Estado de Santa Catarina, encaminhada
pelo Ofício nº 218/2012, de 13 de julho de 2012, que altera proposta
para alocação destes recursos federais aos municípios deste estado;
e

Considerando a Resolução nº 43/2012, da Comissão Inter-
gestores Bipartite (CIB) do Estado de São Paulo, encaminhada pelo
Ofício nº 52/2012, de 19 de junho de 2012, que altera proposta para
alocação dos recursos federais aos municípios deste estado, resolve:

Art. 1º Fica redefinida, na forma dos Anexos desta Portaria,
a listagem de municípios e os valores dos incentivos às Compen-
sações de Especificidades Regionais para os Estados do Rio Grande
do Norte, Santa Catarina e São Paulo.

Art. 2º Os recursos financeiros de que tratam esta Portaria,
são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, na parte relativa
ao Bloco da Atenção Básica, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.301.2015.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência agosto de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

UF Código Município Incentivo/mês
(janeira à ju-

lho)

Incentivo/mês
(a partir de

agosto)
RN 2400406 Água Nova 6.168,63 0,00
RN 2400802 Angicos 0,00 10.174,66
RN 2400901 Antônio Martins 0,00 8.388,94
RN 2401305 Augusto Severo 0,00 9.304,48
RN 2401404 Baía Formosa 0,00 9.015,06
RN 2401453 Baraúna 0,00 15.021,81
RN 2401602 Bento Fernandes 6.522,83 0,00
RN 2401651 Bodó 6.142,71 0,00
RN 2401909 Caiçara do Rio do

Ve n t o
0,00 6.999,48

RN 2402006 Caicó 14.818,27 0,00
RN 2402204 Canguaretama 10.155,94 0,00
RN 2402600 Ceará-Mirim 16.390,60 0,00
RN 2402709 Cerro Corá 7.478,29 0,00
RN 2402907 Coronel João Pes-

soa
6.424,19 0,00

RN 2403103 Currais Novos 11 . 8 2 0 , 4 4 0,00
RN 2403202 Doutor Severiano 6.710,10 0,00
RN 2403509 Espírito Santo 7.407,34 0,00
RN 2403608 Extremoz 0,00 14.932,25
RN 2403756 Fernando Pedroza 0,00 6.820,37
RN 2403806 Florânia 0,00 9.451,69
RN 2403905 Francisco Dantas 0,00 6.838,82
RN 2404804 Ipueira 0,00 6.530,56
RN 2405108 Jandaíra 6.733,80 8.344,37
RN 2405207 Janduís 0,00 7.786,65
RN 2405306 Januário Cicco 6.977,75 0,00
RN 2405405 Japi 6.706,13 0,00
RN 2405504 Jardim de Angicos 0,00 6.736,19
RN 2405801 João Câmara 10.484,69 0,00
RN 2405900 João Dias 6 . 11 0 , 0 4 0,00
RN 2406007 José da Penha 6.645,03 0,00
RN 2406155 Jundiá 6.196,44 0,00
RN 2406205 Lagoa d'Anta 0,00 8.122,58
RN 2406304 Lagoa de Pedras 6.822,13 0,00
RN 2406403 Lagoa de Velhos 0,00 6.750,42
RN 2406601 Lagoa Salgada 6.810,20 0,00
RN 2406700 Lajes 0,00 9.681,53
RN 2407302 Marcelino Vieira 0,00 8.910,89
RN 2407609 Messias Targino 0,00 7.343,87
RN 2407708 Montanhas 7.746,09 0,00
RN 2407906 Monte das Game-

leiras
6.084,28 0,00

RN 2408300 Nova Cruz 11 . 1 5 9 , 4 0 0,00
RN 2408409 Olho-d'Água do

B o rg e s
0,00 7.384,22

RN 2408805 Parazinho 6.454,23 0,00
RN 2409209 Passagem 0,00 6.846,89
RN 2409506 Pedra Grande 6.391,66 0,00

RN 2409605 Pedra Preta 6.249,88 0,00
RN 2409704 Pedro Avelino 0,00 8.386,63
RN 2409803 Pedro Velho 0,00 11 . 1 6 0 , 9 3
RN 2410405 Pureza 6.855,40 0,00
RN 2410603 Rafael Godeiro 0,00 6.903,01
RN 2410702 Riacho da Cruz 0,00 6.950,67
RN 2410801 Riacho de Santana 0,00 7.331,18
RN 2408953 Rio do Fogo 7.272,18 0,00
RN 2 4 11 0 0 7 Rodolfo Fernandes 0,00 7.429,58
RN 2 4 111 0 6 Ruy Barbosa 6.318,35 0,00
RN 2 4 11 2 0 5 Santa Cruz 10.643,83 0,00
RN 2409332 Santa Maria 0,00 7.564,49
RN 2 4 11 4 0 3 Santana do Matos 8.287,86 0,00
RN 2 4 11 4 2 9 Santana do Seridó 0,00 6.705,06
RN 2 4 11 6 0 1 São Bento do Nor-

te
0,00 6.873,41

RN 2 4 11 7 0 0 São Bento do Trai-
rí

0,00 7.229,33

RN 2 4 11 8 0 9 São Fernando 0,00 7.041,38
RN 2412005 São Gonçalo do

Amarante
18.614,94 0,00

RN 2412203 São José de Mipi-
bu

11 . 6 6 7 , 3 3 0,00

RN 2412559 São Miguel do
Gostoso

7.123,93 0,00

RN 2412807 São Rafael 0,00 8.842,86
RN 2412906 São Tomé 0,00 9 . 9 11 , 3 8
RN 2413102 Senador Elói de

Souza
6.552,57 0,00

RN 2413300 Serra de São Ben-
to

0,00 7.942,70

RN 2413409 Serra Negra do
Norte

0,00 8.720,64

RN 2413508 Serrinha 6.856,14 0,00
RN 2413706 Sítio Novo 0,00 7.663,65
RN 2413805 Taboleiro Grande 0,00 6.624,73
RN 2413904 Ta i p u 7.630,53 0,00
RN 2414100 Tenente Ananias 6.969,65 0,00
RN 2414308 Timbaúba dos Ba-

tistas
0,00 6.616,27

RN 2414407 To u r o s 10.876,89 0,00
RN 2414456 Triunfo Potiguar 6.283,01 0,00
RN 2414704 Várzea 0,00 7.736,30
RN 2414753 Ve n h a - Ve r 6.295,08 0,00
RN 2415008 Vila Flor 0,00 6.838,05

ANEXO II
UF Código Município Incentivo/mês

(janeira à ju-
lho)

Incentivo/mês
(a partir de

agosto)
SC 4200051 Abdon Batista 2.259,59 1.485,10
SC 4200101 Abelardo Luz 17.431,17 17.284,62
SC 4200200 Agrolândia 4.745,15 3 . 11 8 , 7 2
SC 4200507 Águas de Chapecó 3.163,44 2.079,14
SC 4200705 Alfredo Wagner 6.100,90 4.455,31
SC 4200804 Anchieta 3.389,39 2.970,20
SC 4200903 Angelina 3.615,36 2.970,20
SC 4201000 Anita Garibaldi 3.253,80 4 . 5 11 , 0 0
SC 4 2 0 11 0 9 Anitápolis 2.259,59 1.485,10
SC 4201257 Apiúna 2.530,74 4.009,78
SC 4201307 Araquari 2.491,19 5.197,08
SC 4201406 Araranguá 0,00 505,00
SC 4201653 Arvoredo 2.542,04 1.670,74
SC 4202057 Balneário Barra do

Sul
0,00 200,00

SC 4202008 Balneário Cambo-
riú

0,00 84,00

SC 4202081 Bandeirante 1.694,69 1.485,10
SC 4202099 Barra Bonita 2.259,59 1.485,10
SC 4202107 Barra Velha 0,00 160,00
SC 4202131 Bela Vista do Tol-

do
7.262,99 7.955,91

SC 4202156 Belmonte 2.259,59 1.485,10
SC 4202305 Biguaçu 0,00 925,00
SC 4202404 Blumenau 0,00 927,00
SC 4202438 Bocaina do Sul 2.542,04 1.856,38
SC 4202503 Bom Jardim da

Serra
4.067,26 3.007,33

SC 4202537 Bom Jesus 2.420,99 2.651,97
SC 4202602 Bom Retiro 6.100,90 5.012,22
SC 4202875 Brunópolis 2.542,04 1.670,74
SC 4202909 Brusque 0,00 105,00
SC 4203006 Caçador 0,00 540,00
SC 4203154 Calmon 3.389,39 3.712,76
SC 4203204 Camboriú 1 3 . 9 1 9 , 11 9.979,90
SC 4203303 Campo Alegre 3.615,36 2.376,16
SC 4203402 Campo Belo do

Sul
4.575,68 5.569,14

SC 4203501 Campo Erê 2.169,20 5.940,41
SC 4203600 Campos Novos 0,00 175,00
SC 4203709 Canelinha 0,00 200,00
SC 4203808 Canoinhas 0,00 295,00
SC 4203253 Capão Alto 2.287,84 1.856,38
SC 4204103 Caxambu do Sul 3.253,80 2.673,18
SC 4204152 Celso Ramos 2.259,59 1.485,10
SC 4204178 Cerro Negro 1.372,69 1.856,38
SC 4204194 Chapadão do La-

geado
2.259,59 1.485,10

SC 4204202 Chapecó 0,00 5.976,00
SC 4204301 Concórdia 0,00 240,00
SC 4204459 Coronel Martins 2.723,62 7.160,32
SC 4204558 Correia Pinto 6.778,78 1.455,40
SC 4204608 Criciúma 0,00 687,00
SC 4204806 Curitibanos 5.536,00 5.150,80
SC 4205001 Dionísio Cerqueira 11 . 4 3 9 , 2 0 10.024,45
SC 4205175 Entre Rios 2.420,99 6.239,97
SC 4205191 Ermo 1.779,42 1.670,74
SC 4205357 Flor do Sertão 2.542,04 1.856,38
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